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o INSTITUTO on RnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso

das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. cxpcde a presente Licença que

aukrriza a:

INTEREssADo: F F Comércio Va§ista de Eletrodomésticos e Combustíveis Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊnctl: Margem Direita do Rio Autazes, s/no, Zona
Portuária, Alvarães-AM.

CNPJ/CPF: 13.466.361/0003-31 INScRTÇÃo Estrnu,rt: 05.407.153-4

Fonr: (92) 99317-0698 FAx:

RocrsrRo No IPAAM: 0901.2605 PRocEsso Nq: 17267t2022-07

Arlvrolor: Comercializaçáo de Combustível.

Rosa Mariet liveira Geissler Juliano Marcos V e de Souza
Di Técnica Di retor dent€

@vEtNo Do Estaoo

www.ipaam.am-gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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gsbinêtê@ ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 066t20241" Alteração

Loc.rlrz,rçÃo oA ATTvTDADE: Margem Direita do Rio Autazes, s/no, Zona Portuária nas
coordenadas geográficas 03'34'30, 1 0'S e 59'07'56,40'W, Alvarães-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a comercialização de combustíveis
derivados de petróleo (gasolina e diesel marítimo) em posto flutuante.

Porrxcl,qI-PoLUrDoR/DEcRÀDloon:.Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE v{LTDADE DESTA LrcEN( A:667 orls

..\ tençào:

. Estâ licença é composta de l0 restriçôes c/ou condiçôes coostantes no verso, cujo nâo
cumprimento/âterdimeÍlo sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Esta licença Dão comprova oem substilui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licetrça deve permanccer na locslizaçâo da âtividade e expostâ de forma visível (frente e yerso).

. Em caso de reproduçâo destâ, deverá ser de íorma integral (frente e verso)

Manaus-AM, 16 de Maio de 2024
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RESTRJÇÔES E/OU CONDrÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'0óó/2024 r'Arrersçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no
processo n' . 1726712022-07 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com a Autorização do IPAAM.
8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

9. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação.
os seguintes documentos atualizados:

a) Certificado do esgotamento do sistema sanitrfuio do empreendimento.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Certificado de Po'sto Revendedor.

10. A concessâo desÍa Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
para autorização da atividade a que a mesmâ se refere.


